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ECPX STK 0714 26                                                                            Serra (ES), 13 de março de 2026     
 
 
                                                              
À 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
A/C: Gabinete do Ilmo. Vereador Sr. Jaguará Machado Feu 
 

 
Assunto: Solicitação de estudo de viabilidade para abertura de retorno/interligação viária na 
BR-101. 
Referências: INDICAÇÃO Nº 01/2026. 
 
 

A ECO101 CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S/A (“Concessionária” ou “Ecovias 

Capixaba”), pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 15.484.093/0001-44, detentora do 

contrato referente ao Edital nº 001/2011 para concessão da BR-101/ES/BA, modificado nos 

termos do Edital do Processo Competitivo nº 02/2025, vem, respeitosamente à V. S.ª, 

informar o que segue.   

Acusamos o recebimento do ofício que solicita estudo de viabilidade para abertura de 

retorno e/ou interligação viária na BR-101, especialmente entre o bairro Três Barras e os 

bairros Movelar e Gaivotas.  

Informamos que solicitações relativas a intervenções em vias, equipamentos ou 

demais serviços que possam alterar o trânsito do município devem ser formalizadas pelo 

Poder Público Municipal, que responde pela administração da cidade. 

Dessa maneira, a formalização deve ocorrer por meio da Prefeitura, mediante 

expedição de ofício acompanhado dos estudos técnicos necessários, tais como 

levantamentos, justificativas e caracterização detalhada da demanda. 
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Orientamos, portanto, que a presente solicitação seja encaminhada à Prefeitura, para 

que o órgão municipal competente registre e protocole o pedido, elaborando e nos 

remetendo o respectivo ofício com as informações e documentos técnicos pertinentes. 

Sendo o que tínhamos para o momento, permanecemos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

Atenciosamente,                                             

 
Steffano Alves De Mingo  
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